
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SAO PAULO, 29 DE MARÇO DE 1980 P A G I N A S 

A N E X O 4 

A Q U E S E R E F E R E O A R T I G O 3.° D A LEI C O M P L E M E N T A R N . ° 

Ref. I Ref. Ref. 

1 1.239,00 32 1.941,00 63 4.022,00 
2 1.245,00 33 1.952,00 64 4.067,00 
3 1.247,00 34 2.008,00 65 4.117,00 
4 1.255,00 35 2.036,00 66 4.197,00 
5 1.259,00 36 2.106.00 67 4.283,00 
6 1.267,00 37 2.159,00 68 4.378,00 
7 1.292,00 38 2.214,00 69 4.398,00 

.. 8 1.300,00 39 2.328,00 70 4.480 00 
9 1.313,00 40 2.364,00 71 4.595,00 

10 1.322,00 41 2.425,00 72 4.658,00 
11 1.347,00 42 2.491,00 73 4.733,00 
12 1.348,00 43 2.539,00 74 4.761,00 
13 1.359,00 44 2.580,00 75 4.830.00 
14 1.361,00 45 2.656,00 76 4.888.00 
15 1.408,00 46 2.786,00 77 4.944 00 
16 1.428,00 47 2.848,00 78 5.069.00 
17 1.450,00 48 2.908,00 79 5.081.00 
18 1.484,00 49 3.058,00 80 5.127,00 
19 1.498,00 50 3.128,00 81 5.219,00 
20 1.525,00 51 3.208,00 82 5.392,00 
21 1.558,00 52 3.300,00 83 5.439,00 
22 1.584,00 53 3.369,00 84 5.706,00 
23 1.619,00 54 3.441,00 85 5.725,00 
24 1.633,00 55 3.467,00 86 5.841.00 
25 , 1.653,00 56 3.550,00 87 6.055.00 
26 1.681,00 57 3.597.00 88 6.275,00 
27 1.714,00 58 3.677,00 89 7.288,00 

, 2 8 1.784,00 59 3.758,00 90 7.503.00 
r 2 9 1.825.00 60 3.834,00 91 7.969,00 

30 1.847,00 61 3.888,00 92 8.280,00 
31 1.892,00 62 3.900,00 93 8.730.00 

94 8.833,00 

A N E X O 5 
A Q U E S E R E F E R E O A R T I G O 3.0 D A 

L E I C O M P L E M E N T A R N o 
I — 4 .723 00 

I I — 5 006,00 

I I I — 5. .284,00 

IV — 5 577.00 

V — 5 .861,00 

V I — 6 . 138,00 

V I I — 6. .422.00 

v n i — 6 .797,00 

I X — 7 .273.00 

X — 7 .934.00 

X I — 8 .220.00 

X I I — 8 .784,00 

X I I I — 9. ,253.00 

X I V — 9. .639,00 

X V -- 10 389,00 

X V I -- 11. .520,00 

LEI C O M P L E M E N T A R N.° 230. DE .28 D E MARÇO D E 1980 

Dispõe sobre a escala de vencimentos e abono aplicáveis aos servidores da 
Assembléia Legislativa 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço sabei que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
a seguinte lei complementar : 

Ar t i go 1.° — As alterações das escalas de vencimentos constantes dos 
Anexos da L e i Complementar n.o 180, de 12 de maio de 1978, já modi f icadas pe la 
L s i Complementar n.o 192 de 12 de setembro de 1978, ap l icam-se aos funcioná
rios, servidores e inat ivos do Quadro da Secre tar ia da Assembléia Leg is la t iva , nas 
mesmas bases, termos e condições. 

Ar t i go 2.° — Ao abono de que t r a t a a L e i Complementar n.o 220, de 
11 Se Julho de 1979, aplicar-se-ão, nas mesmas bases, termos e condições, todas 
as alterações dc concedido pela Le i Complementar n.o 216, de 2 de ju lho de 1979. 

Art !go 3.° — Serão atendidas por conta das dotações próprias do o r 
çamento as despesas que decorrerem da execução desta le i complementar . 

Ar t i go 4.° — E s t a lei entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 28 de março de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Affonso Celso Pastore, Secretário da F a z e n d a 

Wadih Helú. Secretário da Administração 

Rubens Vaz da Costa, Secretário de E conomia e P lane jamento 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 28 de março de 1980. 

Esther Zinsly, D i re tor (Divisão — Nível II ) Subst . 0 

LEI C O M P L E M E N T A R N.° 231, D E 2« D E MARÇO D E 1980 

Revaloriza os vencimentos dos componentes da Policia Militar do Estado de 
São Paulo 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço sabei que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
a seguinte le i complementar : 

Ar t i go 1.° — Os padrões e .referências numéricas dos componentes da 
Po l i c i a M i l i t a r do Estado de Sao Paulo , constantes do art igo l .o da L e i Comp l e 
mentar n.o 218, de 2 de ju lho de 1979, f i cam revalorizados n a seguinte confor
m idade : 

p -7 30.472,00 
Corone l P M P_5 24.359,00 
Tenente Corone l P M p_4 24.250,00 
M a j o r P M P_3 22.156.00 
Capitão P M • P - 2 17.806,00 
1. " Tenente r*M . . . • P _ l 16.025,00 
2. u Tenente P M P M - 8 15.047,00 
Asp i ran te a u r e i a ) P M 11.114,00 
Subtenente P M P M - 6 11.052.00 
1. » Sargento ' ^M ' P M - 5 10.866,00 
2. ° Sargento P M P M - 4 9.580,00 
3. ü Sargento P M P M - 3 7.586.00 
Cabo P M P M - 2 6.903.00 
Soldado P M *" ' p M - i 3.066,00 
A l u n o O f i c i a l P M 

Ar t i go 2.° — Passa a ter os seguintes valores a escala de padrões e 
referências numéricas de que t r a t a o art igo 2,o d a L e i Comp lementa r n.o 218, 
de 2 de j u l h o de 1979: 

Cr? 

Subinspetor • . . . Padrão P . l 16.025,00 
G u a r d a C i v i l de Classe D i s t i n t a Ref . 37 11.052,00 
G u a r d a C i v i l de Classe Espec ia l Re f . 35 10.866,00 
G u a r d a C i v i l de l . a Classe Ref . 32 9.580,00 
G u a r d a C i v i l de 2." Classe Ref . 27 7.586,00 
G u a r d a C i v i l de 3." Classe Ref . 22 6.903,00 

A r t i g o 3.° — Ap l i cam-se aos inat ivos as disposições desta le i comple 
mentar . 

A r t i g o 4.° — P a r a atender às despesas decorrentes desta le i comple
mentar , f i ca o Poder Execut i vo autor izado a abr i r créditos suplementares através: 

I — de redução parc ia l ou tota l das dotações específicas de Pessoal e 
Ref lexos do Orçamento-Programa; 

I I — d a redução de recursos consignados à conta da categoria de 
programação 99.99.999.2.001 — Reserva de Contingência. 

. A r t i go 5.o — E s t a le i complementar entrará em vigoi n a da ta de 
s u a publicação, retroagindo seus efeitos a l .o de março de 1980. 

Palácio dos Bande i rantes , 28 de março de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Affonso Celso Pastore, Secretário d a F a z e n d a 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário d a Segurança Pública 
Wadih Helu, Secretário da Administração 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 28 de março de 1980. 
Esther Zinsly, D i r e t o r (Divisão Nível I I ) Subst . 0 . 

LEI C O M P L E M E N T A R N.° 232, D E 28 D E MARÇO D F 1980 

Reajusta os valores da escala de referências aplicável aos ocupantes 
de cargos de Delegado de Polícia 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte le i complementar : 

A r t i g o 1.° — Os valores d a escala de referências aplicáve' aos o c u p a n 
tes de cargo de Delegado de Polícia, f ixados no art igo 2.° da I^ei Comp le 
men ta r n.° 219, de 10 de ju lho de 1979, f i cam reajustados n a s .guinte confor 
midade : 

' REFERÊNCIAS 

Cargos de Provimento Efetivo 

V A L O R M E N S A L 
Cr$ 

1 — Delegado de Polícia de 5a. Classe 40 380,00 
2 — Delegado de Polícia de 4.a Classe 42.398Í00 
3 — Delegado de Polícia de 3.a Classe 46.744^00 
4 — Delegado de Polícia de 2.a Classe 51 536,00 
5 — Delegado de Polícia de l . a Classe 56.819J50 
6 — Delegado de Polícia de Classe Espec ia l 62.642,00 

Cargo de Provimento em Comissão 

7 — Delegadc G e r a l de Polícia 71.194,00 

Ar t i go 2.° — O disposto nesta le i complementar apl ica-se aos inat ivos. 
Ar t i go 3.° — P a r a atender às despesas resultantes d e i t a le i comple 

mentar , f i ca o Poder Execut ivo autor izado a abr i r créditos suplementares, através: 
I — de redução parc i a l ou to ta l das dotações específicas de Pessoal 

e Ref lexos do Orçamento-Programa vigente; 
I I — da redução de recursos consignados à conta dg categoria de 

programação 99.99.999.2.001 — Reserva de Contingência. 
Ar t i go 4.° — E s t a le i complementar entrará em v.goi n a da ta de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1.° de março de 1980. 
Palácio dos Bande i rantes , 28 de março de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Affonso Celso Pastore, Secretário da Fa z enda 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário d a Segurança Pública 
Wadih Helu, Secretário da Administração 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de Economia e P i a ' i -7ento 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa. aos 28 de março de 1980. 
Esther Zinsly, D i r e to r (Divisão Nível II) Subst . c . 

LE I C O M P L E M E N T A R N.° 233, i>K 28 D E MARÇO D E 1980 

Reajusta os valores da escala de referências aplicável à série de classes de 
Pesquisador Científico 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte le i complementar : 

A r t i g o 1.° — Os valores da escala de referências aplicável à série 
de classes de Pesquisador C ient i f i co , f ixados pelo ar t igo 1.° d a L e i Comp l emen ta r 
n.° 227, de 20 de dezembro de 1979, f i cam reajustados n a seguinte con formidade : 

REFERÊNCIA V A L O R M E N S A L 
Cr$ 

P q C — 6 92.577,00 
P q C — 5 83.198,00 
P q C — 4 75.758,00 
P q C — 3 62.567,00 
P q C — 2 44.891,00 
P q C — 1 33.820,00 

Ar t i go 2.° — O disposto nesta le i complementar apl ica-se, também, 
aos inat ivos da Administração Cen t ra l i z ada e das Auta rqu ias do Estado, cujos 
proventos se jam calculados com base n a escala re fer ida n o art igo anter ior , b em 
como aos Pesquisadores Científicos d a Superintendência de Contro le de E n d e 
m ias . 

A r t i go 3.° — P a r a atender às despesas decorrentes desta lei c om
plementar , f i ca o Poder Execut i vo autor izado a abr i r créditos suplementares a t r a 
vés de : 

I — redução pa r c i a l ou to ta l das dotações específicas de pessoal e 
reflexos do Orçamento-Programa vigente; 

I I — redução de recursos consignados à conta da Categor ia de P r o 
gramação 99.99.999.2.001 — Reserva de Contingência. 

A r t i g o 4.° — E s t a l e i complementar entrará em vigor na data de 
s u a publicação, retroagindo seus efeitos a 1.° de março de 1980. 

Palácio dos Bande i rantes , 28 de março de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Affonso Ce l so Pastore, Secretário d a Fazenda 
Guilherme A f i f Domingos, Secretário de Ag r i cu l tu ra e 

Abas tec imento 
Adib Domingos Jatene, Secretário da Saúde 
Wadih Helu, Secretário da Administração 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de Economia e P lane jamento 
Calim Eid, Secretário de Estado-Che fe d a Casa C i v i l 
Antônio Henrique Cunha Bueno, Secretário Extraordinário da 

C u l t u r a • 
Osvaldo Palma, Secretário d a Indústria, Comércio, Ciência 

e Tecno log ia 
P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legisiativa, aos 28 de março de 1930 

£stber Zinsly, D i r e t o r (Divieão Nível XI) Subs t . 0 


